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Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissão de Esporte e Lazer

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do ilustre vereador Marlon Siqueira Rodrigues
Martins, que "dispõe sobre a instituição da "Área de Grau" no Município de Juiz de Fora, e dá outras
providências".

Dessa forma, nos termos do art. 72, inciso XVII, alínea "a", do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete à Comissão de Esporte e Lazer, dentre outras, opinar sobre proposições
legislativas que versem, no todo ou em parte, sobre esporte e lazer.

Nesse sentido, após análise da presente proposição, estando a matéria sob o âmbito desta
Comissão, liberamos o PL para que siga sua regular tramitação até deliberação em Plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 14 de outubro de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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